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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA- COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o  Projeto de Lei Complementar nº 09/2023, de autoria do Prefeito
Municipal,  que  institui  o  Programa de  Gestão  integrada de Resíduos  Sólidos  que estabelece  diretrizes  acerca do
credenciamento  de  empresas  interessadas  na  doação  com  encargos,  visando  a  adequação  do  Município  de
Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, estando à disposição da população
para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias
da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 06 de julho de 2023.  Cícero
Justino da Silva -Presidente
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

Processo  Administrativo:  1614/2023. Modalidade:
Inexigibilidade  nº  6/2023.  Artigo  25,  Inciso  I,  da  Lei  n°
8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:  28/06/2023.
Proponentes: 01  (um).  Empresa  Adjudicada: FIRST
MEDICAL  SERVICE  LTDA.  Valor:  R$  16.225,00
(dezesseis mil e duzentos e vinte e cinco reais).  Objeto:
manutenção em equipamento videogastroscópio HD.

Processo  Administrativo:  3018/2023. Modalidade:
Inexigibilidade  nº  8/2023.  Artigo  25,  Caput,  da  Lei  n°
8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:  30/06/2023.
Proponentes: 01 (um).  Empresa Adjudicada: SIMPRO
PUBLICAÇÕES  E  TELEPROCESSAMENTO  LTDA.
Valor:  R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais).  Objeto:
assinatura da Revista Simpro – S.M. de Finanças.

TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL.  Processo  Administrativo:
3835/18.  Modalidade: Dispensa  de  Licitação  n°
244/2020.  Termo Aditivo nº  79/23.  Contrato nº 60/20.
Locador: MARCEL VICTORELLI DO PRADO. Locatário:
Município de Pirassununga.  Objeto da Locação: Imóvel
situado na Rua Joaquim Procópio de Araújo, n° 2.153  -
Centro, nesta cidade, destinado a abrigar a Defesa Civil.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato em
12 (doze) meses, a contar de 01/07/2023. Valor: o valor
para atender ao período será na ordem de R$ 31.290,24
(trinta e um mil, duzentos e noventa reais e vinte e quatro
centavos). Assinatura: 03/07/23.

Processo  Administrativo: 3259/2021.  Modalidade:
Inexigibilidade  n°  05/2021.  Contrato  nº 66/21.
Contratada: VIAÇÃO  PIRASSUNUNGA  LTDA.
Apostilamento: fica alterado o Gestor do Contrato para
José Lucas Machado Honório, motorista, lotado na S.M.
de  Educação.  Homologado  em: 05/07/2023.  Objeto:
aquisição de passes escolares para transporte de alunos
das  redes  municipais  e  estadual.-  Dr.  José  Carlos
Mantovani – Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  3132/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 118/2023. Artigo 24, Inciso IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
03/07/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada:  VICTOR  HUGO  DE  SA  MAGRO  LTDA.
Valor:  R$  4.900,00 (quatro  mil  e  novecentos  reais).
Autorização de Fornecimento: nº 899/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição da Autorização de Fornecimento: 05/07/23.
Objeto: Aquisição  de  telha  galvanizada  para  EMEIJA

CAIC – S. M. de Educação. - Dr. José Carlos Mantovani -
Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.376, DE 6 DE JULHO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  2.691/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.080, de 16 de dezembro de
2022,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar,  no  valor  de  R$  353.000,00  (trezentos  e
cinquenta e três mil reais),  destinado a cobrir despesas
com a adesão ao contrato de locação de veículos para
locomoção dos pacientes de tratamento fora de domicílio,
entre  unidades  de  saúde  da  Rede Pública  Municipal  e
Estadual, consignado na seguinte dotação do orçamento
em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 502 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.71.39 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  -
Transferência Consórcios Públicos - Fonte 01 - Código de
Aplicação 3100000 - R$ 353.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será coberto mediante anulações parciais das dotações
orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 479 - 12.01.00 - 10.301.1002.2779 - 33.90.39.00
- Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 3100000 - R$ 20.000,00
Despesa 496 - 12.01.00 - 10.301.1001.2553 - 33.50.39.00
- Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 3100000 - R$ 200.000,00
II - Secretaria Municipal de Governo
Despesa 145 - 03.01.00 - 04.122.7001.1625 - 33.90.39.00
- Outros Serviços Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código de
Aplicação 1100000 - R$ 23.000,00
III - Secretaria Municipal de Administração
Despesa 165 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.30.00
- Material de Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação
1100000 - R$ 30.000,00
Despesa 169 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.39.00
- Outros Serviços Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código de
Aplicação 1100000 - R$ 60.000,00
IV - Secretaria Municipal de Finanças
Despesa 191 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.31.00
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- Premiações - Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 -
R$ 20.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 405/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  face  da
representação encaminhada a  este Executivo  Municipal
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Setor de
Turismo, objeto da Comunicação Interna no 28b/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 3 a 17 de julho do fluente
ano,  a  servidora  municipal  Eunice  Mourão,  RG  nº
17.661.965 -  SSP/SP,  para responder  pelas funções do
emprego  permanente  mensalista  de  Encarregado  de
Setor -  Turismo, tendo em vista as férias concedidas a
Sra.  Eliane  Andréia  Boschim,  fazendo  jus  à  diferença
salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 406/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.414/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Escriturário e diante da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.803/2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de julho do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), a candidata Ana Júlia Justi, RG nº 54.078.013-3 -
SSP/SP, CPF nº 467.518.688-20 e PIS nº 2.710.019.814-
9, classificada em 25º lugar para o emprego permanente
mensalista de Escriturário, com vencimentos equivalentes
à  referência  inicial  29  e  jornada  de  trabalho  de  40

(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal de Administração, passando por um período de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 407/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 454/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Professor  Substituto  e  diante  da
abertura  de  vaga  por  motivo  de  demissão  de  servidor
ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de julho do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), a candidata Priscilla Morandi Valentim da Cunha,
RG nº 32.573.461-6 - SSP/SP, CPF nº 259.289.358-03 e
PIS nº 1.264.017.226-5, classificada em 36º lugar para o
emprego permanente mensalista de Professor Substituto,
com vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  29  e
jornada  de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,
subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 408/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente e diante  da abertura de
vaga por força da Lei nº 5.961/2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de julho do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
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(CLT),  o  candidato Anésio Willian Lima Florindo,  RG nº
59.334.823-0 - SSP/SP, CPF nº 491.070.888-09 e PIS nº
2.077.865.215-1,  classificado  em  42º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Administração,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 409/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.423/2022, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Enfermeiro  e  diante  de  vaga
existente  conforme  Edital  de  Concurso  Público  nº
01/2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de julho do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a  candidata  Alini  de  Oliveira  Reis,  RG  nº
56.206.367-5 - SSP/SP, CPF nº 476.119.228-31 e PIS nº
2.373.752.292-4, classificada em 1º lugar para o emprego
permanente mensalista de Enfermeiro, com vencimentos
equivalentes à referência inicial 46 e jornada de trabalho

de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Secretaria Municipal de Saúde, passando por um período
de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 410/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.118/2023, 
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a partir de 7 de julho do fluente ano, o
servidor público municipal  Antistenes de Oliveira, RG nº
13.367.844 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente
mensalista  de  Motorista,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação para a  Secretaria  Municipal  de Assistência  e
Desenvolvimento Social.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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